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ATA RESERVADA DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 
 

Aos dezoito dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, às 15:35 horas, na cidade de 
Morro do Chapéu-Bahia, no auditório de reuniões da Secretaria Municipal de Saúde, situado à 
Rua José Marcelino, nº 200, Centro, reuniram-se reservadamente a Comissão Especial para 
exame e julgamento dos documentos do Credenciamento nº 001/2024, composta pelas Sras. 
Luisa Carvalho Matos de Oliveira, Camila Barreto dos Santos e Leilane Souza Borges dos Santos, 
nomeadas pela Portaria Sesau nº 001/2024 de 08 de março de 2024, para sob a coordenação da 
primeira, efetuar o julgamento dos documentos de Habilitação das Pessoas Físicas e Jurídicas 
interessadas no CREDENCIAMENTO nº. 001/2024, cujo objeto é o credenciamento/contratação 
de pessoas físicas e/ou jurídicas para prestação de serviços na área de saúde do município de 
Morro do Chapéu, tanto na área urbana, quanto rural, visando o atendimento da população junto 
às unidades da rede pública de saúde e prestadores credenciados (privados com fins lucrativos e 
sem fins lucrativos). Declarada aberta a Sessão, a Coordenadora, informou que o processo de 
credenciamento está aberto para os interessados, desde o dia 04 de março do corrente ano, 
conforme consta-se dos autos do processo. Dando prosseguimento à Coordenadora informou e 
apresentou 13 (treze) documentos recepcionados através do e-mail: 
sesau@morrodochapéu.ba.gov.br, sendo que 03 (três) destes documentos, trata-se da mesma 
empresa, para análise da solicitação de credenciamento. Em continuidade, foram identificadas as 
seguintes pessoas físicas e jurídicas saber: Srª VALQUÍRIA DE SOUZA OLIVEIRA, inscrita no 
CPF/MF nº 070.xxx.xxx-28, Conselho CRN/5 22357-P, Sr° AURÉLIO MARCO SOUZA 
DOURADO DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF nº 062.xxx.xxx-23, Conselho CRN/5 21964, Srª 
ALINE SILVA MOTA, inscrita no CPF/MF nº 042.xxx.xxx-01, Conselho CRN/5 20588-P, Srª 
MARIA IZAURA RIBEIRO ROCHA, inscrita no CPF/MF nº 076.xxx.xxx-51, Conselho CRO-BA-
CD-26669, Srª SANDY CERQUEIRA MIRANDA, inscrita no CPF/MF nº 071.xxx.xxx-04, Conselho 
CRO-BA-CD-27300, Sr° HUMBERTO PASSOS SANTOS MACEDO SOUZA, inscrito nº CPF/MF 
nº 088.xxx.xxx-01, Conselho CRO-BA-CD-27779, Srª RAFAELLA MEDRADO COSTA, inscrita no 
CPF/MF nº 072.xxx.xxx-00, Conselho CRO-BA-CD-24771, Srº SERGIO NOVAES DE GOIS, 
inscrito n° CPF/MF nº 627.xxx.xxx-68, Conselho CREMEB-BA 14840, empresa INTERMEDIC 
SERVIÇOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 53.151.597/0001-31, SAMUEL DIAS 
GOMES, inscrito no CNPJ/MF nº 17.620.606/0001-22, e a empresa SANTANA E LIMA 
CONSULTORIO OFTALMOLOGICO LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 46.730.872/0001-06. Dando 
continuidade, a Comissão após análise criteriosa de toda documentação apresentada, decidiu 
construir o Anexo I parte integrante deste ato, para uma melhor organização, com o resultado dos 
requerimentos encaminhados, declarando-as INABILITADAS ou HABILITADAS, em conformidade 
com o quanto exigido no instrumento convocatório. Em tempo, informa que o resultado será 
divulgado em Diário Oficial do Município. Registra também, que conforme o item 8 do edital, os 
participantes poderão apresentar recursos, contra as decisões efetuadas. Havendo recursos 
administrativos, estes serão decididos e em seguida, encaminhado todo o processo para a 
autoridade competente, sugerindo à sua homologação. Após o processo homologado, este será 
encaminhado para a Secretaria Municipal de Saúde, para que proceda no prazo editalício, e de 
acordo com a demanda apresentada e a necessidade do município, a convocação dos 
profissionais de saúde credenciados, em qualquer tempo, para assinatura do contrato, 
obedecendo a ordem cronológica de apresentação e aprovação dos documentos e a necessidade 
estratégica de oferta de serviços. Informa ainda à Coordenadora, que conforme preceitua o art. 
165, inciso I da Lei 14.133/2021, os autos do processo encontram-se à disposição. Nada mais 
requerido nem a tratar a sessão foi encerrada às 17hs15min e lavrada a presente ata que lida e 
aprovada vai assinada pela Comissão.  
                                                         
  Morro do Chapéu-BA, 18 de abril de 2024. 
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CONTINUAÇÃO DA ATA RESERVADA DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO - CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 

 
 
 

 
                                                 _______________________________ 
                                                  Luisa Carvalho Matos de Oliveira 

Coordenadora 
 
 
 
 

_____________________________                                       ______________________________ 
Camila Barreto dos Santos                                                    Leilane Souza Borges dos Santos  
Membro                                                                                                 Membro 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Edição 2.437 | Ano 12
24 de abril de 2024

Página 4

Certificação Digital: 5YXKPQZH-I0XOYAQ7-RXPHNVHE-GWYPUHQA
Versão eletrônica disponível em: http://dom.morrodochapeu.ba.gov.br/

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.



  

 

3 

 

 
 

ANEXO I – RESULTADO DO JULGAMENTO DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 

 
REQUERIMENTOS INABILITADOS 

QUADRO DE VAGAS DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE  
ORDEM INTERESSADO CPF/CNPJ: CONSELHO MOTIVOS DA INABILITAÇÃO 

01 
VALQUÍRIA DE 

SOUZA 
OLIVEIRA 

070.xxx.xxx-28 
CRN/5 

22357-P 

NÃO apresentou o quanto exigido no 
edital no item 6.2.1 letra a) RG (identi-
dade civil); letra b) CPF (cadastro de 
pessoa físca no Ministério da Fazenda); 
letra c) comprovante de endereço atua-
lizado; letra e) declaração de ter conhe-
cimento da tabela de serviços da área 
de saúde aprovada pelo Conselho Mu-
nicipal de saúde; Apresentou o quanto 
exigido na letra h) Certidão Negativa de 
Débito fornecida pela Receita Munici-
pal, VENCIDA; Não apresentou o quan-
to exigido na letra m) (Certidão que 
comprove adimplência/quitação de 
anuidade junto ao Conselho Regional 
da Categoria); letra n) (Certidão negati-
va de processo junto a Comissão de 
Ética do Conselho Regional a qual está 
submetido); letra o) (declaração de 
aceite do edital e ter conhecimento da 
tabela de serviços da área de saúde 
aprovada pelo Conselho Municipal de 
Saúde); letra p) (Declaração do Menor, 
conforme preceitua o art. 68, inciso VI 
da Lei 14.133/2021; letra q) (Proposta 
de Requerimento conforme item 01 
(um) deste Termo de Referência) Tam-
bém não indicou em seu requerimento 
de Credenciamento para qual vaga de-
seja se credenciar, apenas informando 
ser a função de Nutricionista, mas sem 
indicar o local da atuação 

02 

AURÉLIO 
MARCO SOUZA 
DOURADO DOS 

SANTOS 

062.xxx.xxx-23 CRN/5 21964 

NÃO apresentou o quanto exigido no 
edital no item 6.2.1 letra e) e) 
declaração de ter conhecimento da 
tabela de serviços da área de saúde 
aprovada pelo Conselho Municipal de 
saúde. Também não indicou em seu 
requerimento de Credenciamento para 
qual vaga deseja se credenciar, apenas 
informando ser a função de 
Nutricionista, mas sem indicar o local 
da atuação. 

03 
MARIA IZAURA 

RIBEIRO 
ROCHA 

076.xxx.xxx-51 
CRO-BA-CD-
26669 

 

NÃO apresentou o quanto exigido no 
edital no item 6.2.1 letra j) Certidão 
Negativa de Insolvência Civil. 

04 
SANDY 

CERQUEIRA 
MIRANDA 

071.xxx.xxx-04 
CRO-BA-CD-

27300 

NÃO apresentou o quanto exigido no 
edital no item 6.2.1 letra e) (declaração 
de ter conhecimento da tabela de 
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serviços da área de saúde aprovada 
pelo Conselho Municipal de Saúde) e p) 
Declaração do Menor, conforme 
preceitua o art. 68, inciso VI da Lei 
14.133/2021. 

05 

HUMBERTO 
PASSOS 
SANTOS 
MACEDO 
SOUZA 

088.xxx.xxx-01 
CRO-BA-CD-

27779 

NÃO apresentou o quanto exigido no 
edital no item 6.2.1 letra e) (declaração 
de ter conhecimento da tabela de servi-
ços da área de saúde aprovada pelo 
Conselho Municipal de saúde); p) De-
claração do Menor, conforme preceitua 
o art. 68, inciso VI da Lei 14.133/2021; 
apresentou a certidão exigida na letra 
g) (Certidão Negativa de Débito forne-
cida pela Receita Estadual) de uma em-
presa, sendo que o requerimento está 
em nome de Pessoa Física. 

06 
RAFAELLA 
MEDRADO 

COSTA 
072.xxx.xxx-00 

CRO-BA-CD-
24771 

 
 

A Pessoa Física, apresentou seu e-mail 
informando o interesse no credencia-
mento nº 003/2024. Contundo da análi-
se de sua documentação, verificamos 
que a mesma trata-se de Odontóloga, e 
que esta vaga pertence ao Credencia-
mento 001/2024. Da análise da docu-
mentação verificou-se que a mesma 
NÃO apresentou o quanto exigido no 
edital no item 6.2.1 letra e) (declaração 
de ter conhecimento da tabela de servi-
ços da área de saúde aprovada pelo 
Conselho Municipal de saúde); letra j) 
(Certidão Negativa de Insolvência Ci-
vil); letra n) (Certidão negativa de pro-
cesso junto a Comissão de Ética do 
Conselho Regional a qual está subme-
tido); letra o) (declaração de aceite do 
edital e ter conhecimento da tabela de 
serviços da área de saúde aprovada 
pelo Conselho Municipal de Saúde); 
letra p) (Declaração do Menor, confor-
me preceitua o art. 68, inciso VI da Lei 
14.133/2021); letra q) Proposta de re-
querimento conforme anexo II. 

07 
INTERMEDIC 
SERVIÇOS 

MEDICOS LTDA 
53.151.597/0001-31 - 

Não apresentou o quanto exigido no 
item 6.4.1 (Certidão negativa de falên-
cia). 

08 
SAMUEL DIAS 

GOMES 
17.620.606/0001-22 -  

Apresentou apenas a ultima alteração 
contratual, sem cumprir o quanto de-
termina o item 6.2.9 do edital (Os do-
cumentos apresentados deverão estar 
acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva); A exi-
gência do item 6.5.6, (inscrição junto ao 
CNES), informa que o mesmo não 
atende ao SUS, conforme diligência 
realizada por esta comissão que faz 
juntar ao seu processo; Indicou ainda 
em sua proposta de credenciamento, 
nomes de profissionais e a documenta-
ção de alguns deles, que inclusive não 
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contém o quanto exigido no edital nos 
itens 6.5.3, 6.5.4 e 6.5.5, além de que 
não indicou qual item da tabela do 
Anexo I, deseja se credenciar. Ademais, 
fez junto aos seus documentos envia-
dos, certidões em nome da empresa 
NEUROMED SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA (CNPJ: 30.066.429/0001-42) que 
não possui qualquer vínculo com a re-
querente, ou ainda, não restou demos-
trando junto aos seus documentos. 

 
 

REQUERIMENTOS HABILITADOS (AS) 
QUADRO DE VAGAS DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE  

ORDEM CREDENCIADO CPF/CNPJ: CONSELHO 
ITEM DESCRIÇÃO 

QTDE DE 
CONSULTAS/ANO 

01 

SANTANA E LIMA 
CONSULTORIO 

OFTALMOLOGICO 
LTDA 

46.730.872/0001-
06 

- 14 

CONSULTA 
MÉDICA 

ESPECIALIZADA- 
OFTALMOLOGISTA 

2.400 

02 
SERGIO NOVAES 

DE GOIS 
627.xxx.xxx-68 

CREMEB-
BA 14840 

1 

CONSULTA 
MÉDICA 

ESPECIALIZADA - 
CARDIOLOGISTA 

3.000 

 
 

REQUERIMENTO A SER DILIGENCIADO CONFORME O ART. 64, INCISO I DA LEI FEDERAL  
Nº 14.133/2021 E ITEM 16.3 DO EDITAL. 

ALINE SILVA MOTA, CPF/MF nº 042.xxx.xxx-01, CRN/5 20588-P 
DILIGÊNCIA: Não foram encontradas incorreções nos documentos encaminhados pela requerente. 
Contundo, a mesma, apresentou documentos para o credenciamento na função de Nutricionista. 
Porém, NÃO indicou em seu requerimento o local de sua atuação. Desta forma, solicitamos que seja 
apresentado, no prazo de 03 (três) dias úteis, a informação do local correto onde desde atuar. 
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ATA RESERVADA DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
CREDENCIAMENTO Nº 002/2024 

 
Aos dezoito dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, às 15:00 horas, na cidade de 
Morro do Chapéu-Bahia, no auditório de reuniões da Secretaria Municipal de Saúde, sito à Rua 
José Marcelino, nº 200, Centro, reuniram-se reservadamente a Comissão Especial para exame e 
julgamento dos documentos do Credenciamento nº 002/2024, composta pelas Sras. Luisa 
Carvalho Matos de Oliveira, Camila Barreto dos Santos e Leilane Souza Borges dos Santos, 
nomeadas pela Portaria Sesau nº 002/2024 de 08 de março de 2024, para sob a coordenação da 
primeira, efetuar o julgamento dos documentos de Habilitação das Pessoas Físicas e Jurídicas 
interessadas no CREDENCIAMENTO nº. 002/2024, cujo objeto é o credenciamento/contratação 
de pessoas físicas e/ou jurídicas para prestação de serviços na área de saúde, em odontologia 
(prótese dentária), oftalmologia e angiologia do Município de Morro do Chapéu/BA, tanto na área 
urbana, quanto rural, visando o atendimento da população junto às unidades da rede pública de 
saúde e prestadores credenciados (privados com fins lucrativos e sem fins lucrativos). Declarada 
aberta a Sessão, a Coordenadora, informou que o processo de credenciamento está aberto para 
os interessados, desde o dia 08 de março do corrente ano, conforme consta-se dos autos do 
processo. Dando prosseguimento à Coordenadora informou e apresentou 02 (dois) documentos 
recepcionados através do e-mail: sesau@morrodochapéu.ba.gov.br, para análise da solicitação 
de credenciamento. Em continuidade, foram identificadas as seguintes pessoas físicas e jurídicas 
saber: Empresa RENATA MIRELLA ALMEIDA FREITAS E CIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 
29.268.792/0001-61, INTERMEDIC SERVIÇOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 
53.151.597/0001-31. Dando continuidade, a Comissão após análise criteriosa de toda 
documentação apresentada, decidiu construir o Anexo I parte integrante deste ato, para uma 
melhor organização, com o resultado dos requerimentos encaminhados, declarando-as 
INABILITADAS ou HABILITADAS, em conformidade com o quanto exigido no instrumento 
convocatório. Em tempo, informa que o resultado será divulgado em Diário Oficial do Município. 
Registra também, que conforme o item 8 do edital, os participantes poderão apresentar recursos, 
contra as decisões efetuadas. Havendo recursos administrativos, estes serão decididos e em 
seguida, encaminhado todo o processo para a autoridade competente, sugerindo à sua 
homologação. Após o processo homologado, este será encaminhado para a Secretaria Municipal 
de Saúde, para que proceda no prazo editalício, e de acordo com a demanda apresentada e a 
necessidade do município, a convocação dos profissionais de saúde credenciados, em qualquer 
tempo, para assinatura do contrato, obedecendo a ordem cronológica de apresentação e 
aprovação dos documentos e a necessidade estratégica de oferta de serviços. Informa ainda à 
Coordenadora, que conforme preceitua o art. 165, inciso I da Lei 14.133/2021, os autos do 
processo encontram-se à disposição. Nada mais requerido nem a tratar a sessão foi encerrada às 
15hs 30min e lavrada a presente ata que lida e aprovada vai assinada pela Comissão.  
                                                         
  Morro do Chapéu-BA, 18 de abril de 2024. 
 
 
                                                 _______________________________ 
                                                  Luisa Carvalho Matos de Oliveira 

Coordenadora 
 
 

_____________________________                                       ______________________________ 
Camila Barreto dos Santos                                                    Leilane Souza Borges dos Santos  
Membro                                                                                                 Membro 
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ANEXO I – RESULTADO DO JULGAMENTO DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
CREDENCIAMENTO Nº 002/2024 

 
 

REQUERIMENTOS INABILITADOS 

QUADRO DE VAGAS DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE  
ORDEM INTERESSADO CPF/CNPJ: CONSELHO MOTIVOS DA INABILITAÇÃO 

01 

RENATA MIRELLA 
ALMEIDA 

FREITAS E CIA 
LTDA 

29.268.792/0001-61 - 

Apresentou a documentação exigida 
no instrumento convocatório, nos 
itens e seus subitens, porém fora do 
prazo da validade 6.3.4 FGTS, 6.3.7 
Certidão Municipal e Certidão Estadual 
de Concordata.  
NÃO apresentou a documentação 
exigida no instrumento convocatório, 
nos itens e seus subitens 6.5.5 
Certidão negativa de processo junto a 
Comissão de Ética do Conselho 
Regional.  

02 
INTERMEDIC 
SERVIÇOS 

MEDICOS LTDA 
53.151.597/0001-31 - 

Não apresentou o quanto exigido no 
item 6.4.1 (Certidão negativa de 
falência). 
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ATA RESERVADA DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
CREDENCIAMENTO Nº 003/2024 

 
Aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, às 15:00 horas, na 
cidade de Morro do Chapéu-Bahia, no auditório de reuniões da Secretaria Municipal de Saúde, 
sito à Rua José Marcelino, nº 200, Centro, reuniram-se reservadamente a Comissão Especial 
para exame e julgamento dos documentos do Credenciamento nº 003/2024, composta pelas Sras. 
Luisa Carvalho Matos de Oliveira, Camila Barreto dos Santos e Leilane Souza Borges dos Santos, 
nomeadas pela Portaria Sesau nº 003/2024 de 18 de março de 2024, para sob a coordenação da 
primeira, efetuar o julgamento dos documentos de Habilitação das Pessoas Físicas e Jurídicas 
interessadas no CREDENCIAMENTO nº. 003/2024, cujo objeto é o credenciamento/contratação 
de pessoas físicas e/ou jurídicas para prestação de serviços na área de saúde de exames e 
procedimentos especializados do Município de Morro do Chapéu/BA, tanto na área urbana, 
quanto rural, visando o atendimento da população junto às unidades da rede pública de saúde e 
prestadores credenciados (privados com fins lucrativos e sem fins lucrativos). Declarada aberta a 
Sessão, a Coordenadora, informou que o processo de credenciamento está aberto para os 
interessados, desde o dia 18 de março do corrente ano, conforme consta-se dos autos do 
processo. Dando prosseguimento à Coordenadora informou e apresentou 02 (dois) documentos 
recepcionados através do e-mail: sesau@morrodochapéu.ba.gov.br, para análise da solicitação 
de credenciamento. Em continuidade, foi identificada as seguintes pessoas físicas e jurídicas a 
saber: Srº SERGIO NOVAES DE GOIS, inscrito n° CPF/MF nº 627.xxx.xxx-68, Conselho 
CREMEB-BA 14840 e Empresa MARCIO LOURENÇO PEREIRA PAIVA EIRELI, inscrito no 
CNPJ/MF nº 29.084.355/0002-79. Dando continuidade, a Comissão após análise criteriosa de 
toda documentação apresentada, decidiu construir o Anexo I parte integrante deste ato, para uma 
melhor organização, com o resultado dos requerimentos encaminhados, declarando-as 
INABILITADAS ou HABILITADAS, em conformidade com o quanto exigido no instrumento 
convocatório. Em tempo, informa que o resultado será divulgado em Diário Oficial do Município. 
Registra também, que conforme o item 8 do edital, os participantes poderão apresentar recursos, 
contra as decisões efetuadas. Havendo recursos administrativos, estes serão decididos e em 
seguida, encaminhado todo o processo para a autoridade competente, sugerindo à sua 
homologação. Após o processo homologado, este será encaminhado para a Secretaria Municipal 
de Saúde, para que proceda no prazo editalício, e de acordo com a demanda apresentada e a 
necessidade do município, a convocação dos profissionais de saúde credenciados, em qualquer 
tempo, para assinatura do contrato, obedecendo a ordem cronológica de apresentação e 
aprovação dos documentos e a necessidade estratégica de oferta de serviços. Informa ainda à 
Coordenadora, que conforme preceitua o art. 165, inciso I da Lei 14.133/2021, os autos do 
processo encontram-se à disposição. Nada mais requerido nem a tratar a sessão foi encerrada às 
16hs53min e lavrada a presente ata que lida e aprovada vai assinada pela Comissão.  
                                                         
  Morro do Chapéu-BA, 24 de abril de 2024. 
 
 
                                                 _______________________________ 
                                                  Luisa Carvalho Matos de Oliveira 

Coordenadora 
 
 

_____________________________                                       ______________________________ 
Camila Barreto dos Santos                                                    Leilane Souza Borges dos Santos  
Membro                                                                                                 Membro 
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ANEXO I – RESULTADO DO JULGAMENTO DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
CREDENCIAMENTO Nº 003/2024 

 
 

REQUERIMENTOS INABILITADOS 

QUADRO DE VAGAS DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE  
ORDEM INTERESSADO CPF/CNPJ: CONSELHO MOTIVOS DA INABILITAÇÃO 

01 

MARCIO 
LOURENÇO 

PEREIRA 
PAIVA EIRELI 

29.084.355/0002-79 - 

NÃO apresentou o quanto exigido no 
edital no item 6.3.7; 6.4.1; 6.5.1; 6.5.2; 
6.5.3; 6.5.4; 6.5.5 (Estes dois últimos 
dos profissionais que atuarão na pres-
tação dos serviços); Não apresentou 
proposta de requerimento, conforme 
modelo constante no Anexo II.  

 
 

REQUERIMENTOS HABILITADOS 
QUADRO DE VAGAS DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE  

ORDEM INTERESSADO CPF/CNPJ: CONSELHO PROCEDIMENTOS 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT/ANO 

01 
SERGIO 

NOVAES DE 
GOIS 

627.xxx.xxx-
68 

CREMEB-
BA 14840 

8 
ECOCARDIOGRAFIA 

TRANSTORACICA 
240 

9 ELETROCARDIOGRAMA 2.400 
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